
Proc. Administrativo 7.147/2023

De: Rejane E. - SMAS-CA

Para: SMAS - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Data: 16/03/2023 às 08:56:13

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMAS, SMAS-CA

TERMO DE REFERENCIA  18 DE MAIO - PEÇA TEATRAL- R$ “RÉU DO SILÊNCIO”

 

 

_

Rejane Maria Eichelberger  

AGENTE ADMINISTRATIVA

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_INEXIGIBILIDADE_TEATRO_18_DE_MAIO.pdf
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  TERMO DE REFERÊNCIA  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA SERVIÇO DE ENTRETENIMENTO - PEÇA TEATRAL 

“RÉU DO SILÊNCIO” PARA A CAMPANHA DO DIA 18 DE MAIO - DIA NACIONAL DE 
COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE 

 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO de Serviço de entretenimento 
e peça teatral “RÉU DO SILÊNCIO” destinada ao público infanto-juvenil com o objetivo de, por meio da 
ilustração teatral, prevenir e dar condições para as crianças e adolescentes identificarem a ocorrência de 
situações de violência sexual de como e com quem buscar ajuda, em atendimento à Secretaria de 
Municipal de Assistência Social conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 
2 – JUSTIFICATIVA: 
 

O presente pedido se justifica considerando a necessidade de contratação de serviço de 
entretenimento e peça teatral “RÉU DO SILÊNCIO”,  a qual será destinada ao público infanto-juvenil em 
campanha ao dia 18 de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescente instituído pela lei 9.970/2000, objetivando por meio da ilustração teatral, prevenir e dar 
condições para as crianças e adolescentes identificarem a ocorrência de situações de violência sexual de 
como e com quem buscar ajuda. 

O evento fará parte de uma sequência de ações planejadas pelos serviços que compõe a rede 
de proteção do município e que serão realizadas no mês de maio em alusão ao dia 18 de maio que 
mobiliza a sociedade no enfrentamento a violência sexual que acomete as crianças e adolescentes, 
fortalecendo assim o nosso compromisso nessa luta. 

Proteger crianças e adolescentes é dever de toda a sociedade, conforme determinado pelo 
Estatuto da Criança e do Adolescente, é preciso garantir a toda criança e adolescente o direito ao 
desenvolvimento de sua sexualidade de forma segura e protegida, livres do abuso e da exploração sexual.  
                         Público alvo: Crianças e adolescentes usuários dos serviços da Secretaria de Assistência 
Social e de alunos de 6º e 7º anos dos colégios estaduais do município. 
 
CONTRATADA: Isadora Schemmer Tormes da Rosa 
CNPJ: 27.475.438/0001-82 
DADOS BANCARIOS:  Cooperativa de Crédito Sicredi 
AGENCIA: 0738 
CONTA: 21417-2 
 
3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

Justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja vista que só há um serviço a ser 
contratado. 

4 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   
 

Os serviços objeto desta licitação, deverão ser executados sem ônus de execução de acordo 
com as solicitações da Secretaria de Municipal de Assistência Social do Município, no dia 18 (dezoito) de 
maio de 2023, no Teatro Municipal de Francisco Beltrão Eunice Sartori - Espaço da Arte, localizado na 
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1121 - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-030. 

 

5 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   
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Os serviços deverão ser executados) no dia 18 de maio de 2023, divididos em 02 (duas) 
sessões, uma no período matutino e outro no período vespertino, com horários a ser definidos, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as especificações contidas na proposta 
apresentada pela contratada e no termo de referência, mediante autorização contida nas respectivas 
Notas de empenho. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, 
pelo período de 03 (três) meses (vigência). 

Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
da ser definido pela Secretaria de Assistência Social do Município, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6 – OBRIGAÇÕES:   
 

DA CONTRATADA:  
 

Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

 

- A Contratada deverá executar os serviços objeto deste termo em perfeitas condições a que 
foi contratada, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos; 

- A Contratada deverá executar o serviço no tempo indicado; 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

- A Contratada deverá cumprir com a carga horária determinada; 

-A contratada deverá executar os serviços com a mesma qualidade apresentados na 
proposta. 

 
 
DO CONTRATANTE: 
 

-  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

-  Fornecer local adequado com Luz e som; 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
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- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

7 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS:   
 

Item Código Descrição Quantidade Unidade Valor 
unitário 

R$ 

Valor total 
R$ 

1  
Prestação de serviços de apresentação da peça 
de teatro RÉU DO SILÊNCIO. (2 sessões) 
  
SOBRE A PEÇA: O espetáculo Réu do Silêncio, 
sobre o abuso sexual de crianças e adolescentes, 
é um drama escrito e dirigido por Anselmo 
Hofstater que mostra algumas consequências 
na vida de uma pessoa abusada sexualmente 
quando ainda criança e também algumas 
formas de identificar quando o abuso está 
acontecendo, ainda, leva o público a fazer-se 
muitos questionamentos.  
 
 Réu do Silêncio traz em cena a atriz Cristina 
Particheli e Anselmo Hofstater, autor e diretor 
do espetáculo, dois atores que durante 35 
minutos levam o público a fazer vários 
questionamentos. 
 O espetáculo está em cartaz há 11 anos.  

2 SERVIÇO 2.500,00 5.000,00 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 5.000,00 

 

8 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   
 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 
verbas oriundas da FONTE 935. 

 
9 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   
 

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, 
será efetuado pela Servidora SUEZA OLDONI MOTTA, da Secretaria Municipal de Assistência Social, cujo 
CPF nº073.006.169-84, e-mail suezaoldoni@gmail.com, telefone (46) 3520-2194 a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
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10 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
 – Data de envio do termo 15/03/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social. – Nome do elaborador deste Termo de Referência: Rejane Maria Eichelberger – Telefone para Contato: (46) 3520-2194. – Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 
13 – AUTORIZAÇÃO 

 

Francisco Beltrão, 15/03/2023 

 
 
 

Nádia Bonatto 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
 

Antonio Carlos Bonetti                                        Cleber Fontana 
Sec. Mun. de Administração                                Prefeito Municipal 

 
14 - ANEXOS 
              
                  
Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição dos referidos 
ingressos.  

ANEXO I – Orçamento. 
ANEXO II - Nota Fiscal com outras contratantes, dos últimos 06 meses.  

ANEXO III - Certidões negativas tributos federais e trabalhistas. 
ANEXO IV – Cópia dos documentos pessoais e comprovante de endereço. 

ANEXO V- Contrato Social.  
ANEXO VI – Dados bancários. 

ANEXO VII -  
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